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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº,                DE 2025.
(Do Sr. GILSON DANIEL)

Requer  a  realização  de  Mesa  Redonda  no

Estado  do  Espírito  Santo para  debater  a

ampliação do sistema de transporte coletivo no

município  de  Guarapari  -  ES,  com  foco  na

expansão do Sistema Transcol e seus impactos

para a mobilidade urbana da região.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Mesa Redonda no

Estado do Espírito Santo  para debater a  ampliação do sistema de transporte

coletivo no município de Guarapari - ES, com foco na expansão do sistema

Transcol  e  seus impactos  para  a  mobilidade urbana da região. Para  tanto,

sugere-se que sejam ouvidos:

1. Sr.  Fábio  Damasceno -  Secretário  de  Estado  de  Mobilidade  e

Infraestrutura do Espírito Santo;

2. Sr. Rodrigo Borges - Prefeito de Guarapari;

3. Coronel  Wellington Barbosa Pessanha -  Secretário  Municipal  de

Segurança, Trânsito e Transporte de Guarapari;

4. Vereadores de Guarapari;

5. Representante da Companhia Estadual de Transportes e Coletivos

de Passageiros do Estado do Espírito Santo (Ceturb-ES);

6. Representante  da  Federação  de  Associações  de  Moradores  e

Movimentos Populares de Guarapari - FAMAMPOG ;

7. Especialista em Mobilidade Urbana e Transporte Público;
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JUSTIFICAÇÃO

O  município  de  Guarapari  no  Espírito  Santo  enfrenta  desafios

crescentes  no  transporte  público,  especialmente  devido  à  necessidade  de

maior cobertura do Sistema Transcol em bairros da cidade. Recentemente, a

Prefeitura  de  Guarapari  divulgou  que  irá  solicitar  formalmente  um  estudo

técnico à Companhia Estadual de Transportes e Coletivos de Passageiros do

Estado do Espírito Santo (Ceturb-ES) sobre a expansão do Sistema Transcol

para atender bairros do interior do município, garantindo maior cobertura do

transporte público e acesso facilitado à população que reside em áreas mais

afastadas.

Segundo  o  gestor  municipal  de  Guarapari,  essa  medida  tem  como

objetivo  "garantir  a  melhoria  do  sistema  de  transporte  público  para  a

população" e permitir que o Transcol chegue a mais bairros, beneficiando um

número  maior  de  moradores.  Essa  solicitação  reflete  uma  demanda  da

comunidade local por uma rede de transporte mais eficiente e acessível.

A  ampliação  do  Sistema  Transcol  para  os  bairros  do  interior  de

Guarapari  pode  trazer  impactos  na  organização  do  transporte  urbano,  na

concorrência entre operadores e na qualidade do serviço prestado. Além disso,

levanta questões sobre a viabilidade da integração do município ao sistema de

transporte metropolitano gerenciado pelo Governo do Estado, seja por meio de

convênios, delegação de competência ou ajustes nos contratos de concessão.

Diante desse cenário,  é  essencial  a  realização desta Mesa Redonda

entre  os  atores  envolvidos  para  debater  as  perspectivas,  os  desafios  e  a

viabilidade da expansão do sistema Transcol em Guarapari, e colher todas as

informações  que  possam  subsidiar  eventuais  ações  legislativas  e  políticas

públicas voltadas para a mobilidade urbana da região.

Assim, diante da necessidade de se discutir o tema é que se propõe a

presente e oportuna Mesa Redonda, contando com o apoio dos nobres pares

para sua aprovação..

Sala das Comissões,               de março de 2025.

Deputado GILSON DANIEL
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